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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO 

O CARATRANS - Órgão Municipal Executivo de Trânsito e Rodoviário de Caratinga e Autoridade de Trânsito deste Município, com
artigos 281 e 282 doCódigo de Trânsito Brasileiro, na Resolução 619/2016 do Conselho Nacional de Trânsito 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 
proprietários dos veículos, ou porque não comprovou a entrega das Notificações de Autuação por Infração de Trânsito aos desti
proprietários dos   veículos abaixo relacionados, notifica
caso queiram, o prazo de trinta dias  contados desta publicação, para interporem Defesa junto à Autoridade Municipal de Trâns
CARATINGA.  

Código da Infração / Desdobramento
5207 / 0 
5541 / 4 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Nome Nro. AIT 

Caio Gomes Trigo AG01701750 QWY4164
Rosangela Maria Ferreira AG01701781 

 
PODER EXECUTIVO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARATINGA 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO N.º 007/2021
 

Órgão Municipal Executivo de Trânsito e Rodoviário de Caratinga e Autoridade de Trânsito deste Município, com
artigos 281 e 282 doCódigo de Trânsito Brasileiro, na Resolução 619/2016 do Conselho Nacional de Trânsito 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, devolveu as Notificações de Autuação por Infração de Trân
proprietários dos veículos, ou porque não comprovou a entrega das Notificações de Autuação por Infração de Trânsito aos desti
proprietários dos   veículos abaixo relacionados, notifica-os das respectivas Autuações por Infrações  de Trânsito cometidas, concedendo
caso queiram, o prazo de trinta dias  contados desta publicação, para interporem Defesa junto à Autoridade Municipal de Trâns

 
 

Código da Infração / Desdobramento Descrição da Infração
Dirigir sem atenção ou sem os cuidados indispensáveis à segurança 

Estacionar em desacordo com a regulamentação 
 
 

CARATINGA 5 de Agosto de 2021 
 

 
Autoridade Municipal de Trânsito 

Placa Data Hora Local da Infração

QWY4164 23/06/2021 10:30:00 AVENIDA OLEGARIO MACIEL, 48
HFK0798 25/06/2021 11:49:00 RUA CORONEL ANTONIO DA SILVA, 831

 MG 
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Caratinga-MG 
.br  
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N.º 007/2021 

Órgão Municipal Executivo de Trânsito e Rodoviário de Caratinga e Autoridade de Trânsito deste Município, com fulcro nos 
artigos 281 e 282 doCódigo de Trânsito Brasileiro, na Resolução 619/2016 do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, considerando que a 

ECT, devolveu as Notificações de Autuação por Infração de Trânsito  por não ter   localizado os 
proprietários dos veículos, ou porque não comprovou a entrega das Notificações de Autuação por Infração de Trânsito aos destinatários,  

s por Infrações  de Trânsito cometidas, concedendo-lhes, 
caso queiram, o prazo de trinta dias  contados desta publicação, para interporem Defesa junto à Autoridade Municipal de Trânsito de 

ção 
Dirigir sem atenção ou sem os cuidados indispensáveis à segurança  

Estacionar em desacordo com a regulamentação - vaga de carga/descarga  

Local da Infração Cód Infração / 
Desdobramento 

RIO MACIEL, 48 5541 / 4 
RUA CORONEL ANTONIO DA SILVA, 831 5207 / 0 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO N.º 006/2021

O CARATRANS - Órgão Municipal Executivo de Trânsito e Rodoviário de Caratinga e Autoridade de Trânsito deste Município, com fulcro no artig
doCódigo de Trânsito Brasileiro   e na Deliberação No. 66 do Conselho Estadual de Trânsito do Estado de Minas Gerais 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT,  devolveu as Notificações de Penalidade por Infr
veículos, ou porque não comprovou a entrega das Notificações  aos destinatários, proprietários dos veículos abaixo relacionad
infrações cometidas, concedendo-lhes, caso  queiram, o prazo de trinta dias  contados desta publicação,  para interporem recurso junto à Junta Administrativa de
Recursos de Infrações do  Município de CARATINGA - Jari / CARATINGA 
forma estabelecida pelo Artigo 284 do CTB.  
Nome Nro. AIT Placa 

ADRIANO DIAS RIBEIRO AG04471667 HLW2249
CARLA DOS SANTOS 
CAZASSA 

AG01701406 HLN0026

CARLOS HENRIQUE RIBEIRO 
SOARES 

AG01701604 GZF9F34

DIVINO PEDRO FERNANDES 
FILHO 

AG01701601 GLA4271

JUNIOR CESAR SILVA SIMAO AG01701677 HJV2353 
LUIZ HENRIQUE BEZERRA 
CAVALCANTE 

AG01701378 PUA4A57

MARCELO FERREIRA FILHO AG01701723 JRC3308

RICARDO DE OLIVEIRA 
MOURA 

AG01701602 HHQ1990

SHIELLE SOARES CABRAL AG01701672 NUJ2317

WELINGTON VELOSO 
OLIVEIRA 

AG01701722 HJZ5813 

 

Códigos de Infração constantes desta publicação
Código da Infração / 

Desdobramento 
5452 / 2 
5460 / 0 
5487 / 0 
5509 / 0 
5568 / 0 
5738 / 0 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARATINGA 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO N.º 006/2021
 

Órgão Municipal Executivo de Trânsito e Rodoviário de Caratinga e Autoridade de Trânsito deste Município, com fulcro no artig
doCódigo de Trânsito Brasileiro   e na Deliberação No. 66 do Conselho Estadual de Trânsito do Estado de Minas Gerais -CETRAN 

ECT,  devolveu as Notificações de Penalidade por Infração de Trânsito por não ter   localizado os proprietários dos 
veículos, ou porque não comprovou a entrega das Notificações  aos destinatários, proprietários dos veículos abaixo relacionad

s, caso  queiram, o prazo de trinta dias  contados desta publicação,  para interporem recurso junto à Junta Administrativa de
Jari / CARATINGA - MG e/ou  procederem ao pagamento de multa por oitenta por  c

Data Hora Local da Infração Cód Infração / 
Desdobrament
o 

HLW2249 22/05/2021 19:53:50 RUA RAUL SOARES, 171 5452 / 2
HLN0026 28/03/2021 22:26:00 TRAVESSA CORONEL 

FERREIRA SANTOS, 111  
5738 / 0

GZF9F34 05/05/2021 10:06:00 PRACA GETULIO VARGAS, 
23 

5487 / 0

GLA4271 18/04/2021 17:35:00 RUA FRANCISCO 
GUALBERTO DO 
NASCIMENTO, 23 

5460 / 0

 13/05/2021 17:00:00 RUA JOAO PINHEIRO, 60 5738 / 0
PUA4A57 19/04/2021 08:00:00 RUA RAUL SOARES, SN 5509 / 0

JRC3308 20/05/2021 10:47:00 RUA AMOS BATISTA 
CARLOS, 95 

5568 / 0

HHQ1990 18/04/2021 02:35:00 RUA CAPITAO PAIVA, 409 5738 / 0

NUJ2317 14/05/2021 11:00:00 RUA DEPUTADO JOSE 
AUGUSTO FERREIRA 
FILHO, 145 

5568 / 0

 20/05/2021 10:40:00 RUA AMOS BATISTA 
CARLOS, SN 

5568 / 0

Códigos de Infração constantes desta publicação 
Descrição da Infração 

Estacionar sobre faixa destinada a pedestre  
Estacionar em guia de calçada rebaixada destinada à entrada/saída de veículos 
Estacionar ao lado de outro veículo em fila dupla  
Estacionar no ponto de embarque/desembarque de passageiros transporte coletivo 
Estacionar local/horário de estacionamento e parada proibidos pela sinalização 
Transitar pela contramão de direção em via c/ sinalização de regul sentido único 

 
CARATINGA 5 de Agosto de 2021 

 
Autoridade Municipal de Trânsito 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO N.º 006/2021 

Órgão Municipal Executivo de Trânsito e Rodoviário de Caratinga e Autoridade de Trânsito deste Município, com fulcro no artigo 281 e 282 
CETRAN - MG,    considerando que a 

ação de Trânsito por não ter   localizado os proprietários dos 
veículos, ou porque não comprovou a entrega das Notificações  aos destinatários, proprietários dos veículos abaixo relacionados, notifica-os das respectivas  

s, caso  queiram, o prazo de trinta dias  contados desta publicação,  para interporem recurso junto à Junta Administrativa de 
MG e/ou  procederem ao pagamento de multa por oitenta por  cento do seu valor, na 

Cód Infração / 
Desdobrament

Val. C/ 
Desconto 

Valor Após 
Vencimento 

5452 / 2 156,18 195,23 
5738 / 0 234,78 293,47 

87 / 0 156,18 195,23 

5460 / 0 104,13 130,16 

5738 / 0 234,78 293,47 
5509 / 0 104,13 130,16 

5568 / 0 156,18 195,23 

5738 / 0 234,78 293,47 

5568 / 0 156,18 195,23 

5568 / 0 156,18 195,23 

Estacionar em guia de calçada rebaixada destinada à entrada/saída de veículos  

Estacionar no ponto de embarque/desembarque de passageiros transporte coletivo  
cal/horário de estacionamento e parada proibidos pela sinalização  

Transitar pela contramão de direção em via c/ sinalização de regul sentido único  
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Secretaria de Plan
Departamento de Compras e Licitações

O MUNICIPIO DE CARATINGA

Nº. 016 - Processo Administrativo N°. 106/2018, 

005/2018– Objeto: Contratação de empresa para execução de obras e 

serviços na reforma e ampliação do Mercado Municipal de Caratinga, 

conforme convênio nº. 5463, nº. SIGCON 5031000199/2018 

de Estado de Transportes e Obras Públicas, SETOP.  Contratado: 

MINAS SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES EIRELI 

26.926.351/0001-11.

dia 01/07/2021 à 31/12/2021. Caratinga/MG 

Pereira Lomar – Sec. Mun. Planejamento e Fazenda.

 
PODER EXECUTIVO 
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Secretaria de Planejamento e Fazenda
Departamento de Compras e Licitações

 

MUNICIPIO DE CARATINGA – Torna Público – Extrato de Aditivo 

Processo Administrativo N°. 106/2018, Tomada de Preço nº 

Objeto: Contratação de empresa para execução de obras e 

iços na reforma e ampliação do Mercado Municipal de Caratinga, 

conforme convênio nº. 5463, nº. SIGCON 5031000199/2018 

de Estado de Transportes e Obras Públicas, SETOP.  Contratado: 

MINAS SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES EIRELI 

11. Fica prorrogado o presente contrato a partir do 

dia 01/07/2021 à 31/12/2021. Caratinga/MG – 30/06/2021 

Sec. Mun. Planejamento e Fazenda. 
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ejamento e Fazenda 
Departamento de Compras e Licitações 

Extrato de Aditivo 

Tomada de Preço nº 

Objeto: Contratação de empresa para execução de obras e 

iços na reforma e ampliação do Mercado Municipal de Caratinga, 

conforme convênio nº. 5463, nº. SIGCON 5031000199/2018 – Secretaria 

de Estado de Transportes e Obras Públicas, SETOP.  Contratado: 

MINAS SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES EIRELI - EPP. CNPJ: 

Fica prorrogado o presente contrato a partir do 

30/06/2021 – Pedro 
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